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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 498, DE 15 DE AGOSTO DE 2022.

“DISPÕE SOBRE A  EXONERAÇÃO E

NOMEAÇÃO  DE  CARGO

COMISSIONADO  DO  MUNICÍPIO  DE

LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º - EXONERA, o Senhor WILIAN DE MELO ORNELAS do Cargo de DIRETOR
DE COMUNICAÇÃO CC-4,  NOMEIA no  Cargo  de  TECNICO II  CC-12,  lotado  na
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, criado pela Lei Municipal nº 514, de 22
de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
01/08/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 15 DE AGOSTO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 499, DE 15 DE AGOSTO DE 2022.

“DISPÕE SOBRE A  EXONERAÇÃO E

NOMEAÇÃO  DE  CARGO

COMISSIONADO  DO  MUNICÍPIO  DE

LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais, 

DECRETA:

Art.  1º  -  EXONERA,  a  Senhora  AILA  DIAS  SANTOS   do  Cargo  de  ASSESSOR
TECNICO II CC-12, NOMEIA  no Cargo de DIRETORA DE COMUNICAÇÃO CC-4,
lotada na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, criado pela Lei Municipal nº
514, de 22 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
01/08/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 15 DE AGOSTO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 078/2022.

Contratante: O Município de Laje - Bahia, pessoa jurídica de direito público,
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 13.825.492/0001-04, situada à Praça Raimundo
Jose de Almeida nº 01, neste ato representada pelo seu titular Sr.  KLEDSON
DUARTE  MOTA,  Brasileiro,  Casado,  maior,  inscrito  no  CPF  sob  número
818.891.945-49, residente e domiciliado na Rua João Pessoa, s/nº - Centro –
Laje – Bahia, CEP: 45.490-000.
 
Contratada:  LUCIANA PEREIRA SALA DE LAJE inscrito(a)  no CNPJ/MF
07.164.119/0001-49 com endereço na Rua Leonel Brito, 101A, Centro, Laje -
BA , representada pelo Srª.  LUCIANA PEREIRA SALA, portador(a) do CPF nº
924.600.975-49.

Objeto:  Prorrogação  pelo  período  de  120  (cento  e  vinte)  dias, do
contrato nº 078/2022, irmado com a Empresa LUCIANA PEREIRA SALA DE
LAJE, pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ  nº.
07.164.119/0001-49,  cujo  objeto  é  AQUISIÇÃO  DE  CAMISETAS
PERSONALIZADAS EM MALHA PV COM CORES VARIADAS COM PUNHO E
GOLA ESCURO  PARA  AS AÇÕES:  DO DIA  DAS MÃES,  CARAVANA  DA
SAÚDE, ACADEMIA DA SAÚDE E PARA PROFISSIONAIS DA VACINAÇÃO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAJE – BA, conforme Cláusula
terceira  deste  aditivo,  e  especiicações  constantes  do  Anexo  I  -  Termo  de
Referência da  DISPENSA Nº 050/2022. 

Fundamento legal: Art. 57, inciso II da Lei nº.8.666/93 e Cláusula Segunda.

Vigência: 120 (cento e vinte) dias

Laje - BA, 05 de julho de 2022

Prefeitura Municipal de Laje
KLEDSON DUARTE MOTA

Prefeito Municipal
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